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           Canela, 08 de agosto de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 68/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 68/2017, que “Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.
Este projeto autoriza o uso não remunerado do Centro de Feiras para realização do evento “Rede pela Paz”, promovido pela Rede pela Paz.
O evento visa reunir durante três dias cerca de 400 participantes, em oito palestras nacionais e internacionais, com objetivo de debater questões de educação. Desta forma pretende-se ativar a Rede, que reúne setores da sociedade (econômico, social, ambiental, político e cultural), estimulando-os a manifestarem ações concretas através do trabalho colaborativo e das ações em rede, para construção de um novo mundo, mais pacífico, harmonioso, compassivo e amoroso.
O evento trará para o município de Canela uma grande repercussão, pois terá uma cobertura jornalística intensa em meios de comunicação, além de uma grande campanha de divulgação através das redes sociais. O evento terá transmissões ao vivo para todo o mundo, e o nome da cidade de Canela será levado para todas as plataformas de comunicação como o palco deste evento transformador. Um documentário institucional será realizado a partir do evento, que seguirá divulgando a causa e consequentemente a cidade também.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 68, DE 08 AGOSTO DE 2017.
Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Rede pela Paz, para a realização do evento “Rede pela Paz” que ocorrerá no período de 16 a 17 de setembro de 2017, com cedência do Centro de Feiras no período de 14 a 18 de setembro de 2017.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficio n2 002/2017

A

Secretaria Municipal de Cultura da cidade de Canela/RS
Ref.

Informacoes sobre o evento REDE PELA PAZ

A REDE PELA PAZ, movimento social pela educagdo, com sede em Porto
Alegre, vem respeitosamente a presenca de Vossa Senhoria informar os
detalhes do evento que serd realizado nos dias 15, 16 e 17 de setembro de
2017, no Centro de Feiras do municipio de Canela.

O resumo do evento: evento que reunird durante trés dias cerca de 400
participantes, com oito palestrantes nacionais e internacionais e 18 oficinas
de trabalho, com o objetivo de debater a ressignificacio da educagdo.
Reunird musica, arte e gastronomia.

O intuito do evento: a partir da unido dos diferentes setores da sociedade
—econdmico, social, politico, ambiental e cultural -, estimular esses setores
a manifestarem ag¢des concretas através do trabalho colaborativo em rede
para a construgdo de um mundo mais pacifico, harmonioso, compassivo e
amoroso.

Os beneficios para a cidade: o evento trard grande repercussio para
Canela, pois terd uma cobertura jornalistica intensa em diversos meios de
comunicagao, além de uma grande campanha de divulga¢do através das
redes sociais. O evento tera transmissdes ao vivo para todo o mundo, e o
nome de Canela serd levado para todas as plataformas como o palco deste
evento transformador. Um documentdrio institucional serad realizado a
partir do (evento, que seguira divulgando a causa, e consequentemente, a
cidade também.

Facebook.com/redepelapazcanela  redepeipazcanela@gmail.com





[image: image3.jpg]Por ter Canela uma vinculagdo com a educac¢do transformadora, este
evento reforcard a vocagdo da cidade, destacando-a como um polo
inovador do segmento.

As ambientacGes do evento, bem como eventos artisticos, valorizardo a
cultura Canelense e seus artistas.

A participagdo de mais de 400 pessoas, gerara um movimento econémico
na cidade, nas dreas de gastronomia, hoteleira e comércio em geral.

Atenciosamente,

Elisdngela Rosa Lima e Silvia Mansilha

REDE PELA PAZ
(51) 99158-8997

Facebook.com/redepelapazcanela  redepelpazcanela@gmail.com





Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

